
 

 LEI COMPLEMENTAR N.  91  /2017 

 

(Altera o Anexo II da Lei 3.853/1999 – Plano de Cargos e Vencimentos) 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GO APROVA: 

 

Art. 1º - O cargo de Recreador, Código AD-016, previsto no Anexo II, da Lei 

Complementar n.  3.853/1999, de 22 de setembro de 1999, Plano de Cargos e 

Vencimentos do Município, fica aumentado em 268 (duzentos e sessenta e oito) 

unidades. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE, Estado de Goiás, 

aos 29 dias do mês de maio de 2017. 
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